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Estado do Mafatiltão

LEI N' 1015, DE 14 DE JULHO DE 2023

Cria o Plano Municipal de Gestão Integrado de
Resíduos Sólidos do Município de Barra do Corda

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Band do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I' Cria o Plano o Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do
Município de Barra do Corda Mamnhão, nos ternos do anexo único da presente lei.

Art 2' As despesas decorrentes da execução da presente Lei comerão por
conta de dotações próprias.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Barra do Corda-Estado do Maranhão, 14 de julho de 2023

E

PUBLICACÃO
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